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Secretaria Mun. de Administração e Recursos HumanosGabinete do Prefeito

DECRETO Nº 276, DE 29 DE JULHO DE 2021 - LEI N.9029

O PREFEITO MUNICIPAL DE Campos dos Goytacazes - RJ, no uso de suas atribuições 
legais.

DECRETA:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 3.550.389,85 distribuídos nas seguintes dotações:

Suplementação ( + ).........................................................................................3.550.389,85

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

10.122.0095.4058.0000 3.1.90.04.00 1129

FUNDO MUNICIPAL 

DE SAUDE 12 012 012 926.244,85

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

10.122.0095.4058.0000 3.1.90.11.00 1134

FUNDO MUNICIPAL 

DE SAUDE 12 012 012 1.451.520,00

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

10.122.0095.4170.0000 4.4.90.52.00 1152

FUNDO MUNICIPAL 

DE SAUDE 13 013 013 902.625,00

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

10.122.0095.4058.0000 3.3.90.46.00 2093

FUNDO MUNICIPAL 

DE SAUDE 12 012 012 270.000,00

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de:

Anulação:

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

10.302.0105.4283.0000 3.3.91.39.00 1952

FUNDO MUNICIPAL 

DE SAUDE 12 012 012 -2.647.764,85

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

10.122.0106.3308.0000 3.3.90.93.00 2160

FUNDO MUNICIPAL 

DE SAUDE 13 013 013 -902.625,00

Anulação  ( - )................................................................................-    3.550.389,85

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos em 
29/07/2021.

WLADIMIR GAROTINHO
- PREFEITO –

DECRETO Nº 277, DE 30 DE JULHO DE 2021 - LEI N.9029

O PREFEITO MUNICIPAL DE Campos dos Goytacazes - RJ, no uso de suas atribuições 
legais.

DECRETA:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 70.000,00 distribuídos nas seguintes dotações:

Suplementação ( + )..............................................................................................70.000,00

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

15.451.0146.2481.0000 3.3.90.30.00 779

COMPANHIA 

DESENV DO 

MUNICIPIO DE 

CAMPOS 10 010 010 15.000,00

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

15.451.0146.2481.0000 3.3.90.39.00 781

COMPANHIA 

DESENV DO 

MUNICIPIO DE 

CAMPOS 10 010 010 35.000,00

   

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

12.301.0105.4277.0000 3.3.90.48.00 2177

FUNDO MUNICIPAL 

DE SAUDE 44 044 044 20.000,00

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de:

Anulação:

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

15.452.0040.1467.0000 3.3.90.39.00 790

COMPANHIA 

DESENV DO 

MUNICIPIO DE 

CAMPOS 10 010 010 -50.000,00

   

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

10.301.0081.4392.0000 3.3.90.30.00 1837

FUNDO MUNICIPAL 

DE SAUDE 44 044 044 -20.000,00

Anulação  ( - )...................................................................................................-    70.000,00

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

WLADIMIR GAROTINHO
- PREFEITO –

Secretaria Mun. de Administração e Recursos Humanos

Portaria n° 685/2021

Campos dos Goytacazes, 22 de julho de 2021.

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, 
e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o Processo n° 2602/2021, bem como os fatos conexos que emergirem 
no decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Primeira Comissão 
Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das 
portarias n° 080/2021, 386/2021 e 387/2021, publicadas no dia 23/03/2021.

3- Publique-se.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Secretaria Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 40/2021

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS DA DISPENSAÇÃO DE 
FÓRMULAS ESPECIAIS A CRIANÇAS COM ALERGIA À PROTEÍNA DO LEITE DE 
VACA, PARA FINS DE RECADASTRAMENTO E REAVALIAÇÃO, NOS TERMOS DA LEI 
MUNICIPAL Nº 8.708/2016 E DO DECRETO Nº 203/2021.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e,

CONSIDERANDO o Decreto nº 203/2021, publicado no Diário Ofi cial do Município 
do dia 16 de junho de 2021, em que fi cou determinada a convocação dos benefi ciários 
da política pública municipal de fórmulas especiais em favor de crianças portadoras de 
alergia à proteína do leite de vaca, para comparecimento no Departamento de Nutrição da 
Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do artigo 6º da Lei Municipal nº 8.708, de 22 de 
junho de 2016;
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DETERMINA:

Art. 1º - Ficam convocados para comparecer, no dia 03 de Agosto de 2021, a partir das 
08h, perante o Departamento de Nutrição, da Secretaria Municipal de Saúde, localizado 
na Rua Voluntários da Pátria, nº 875, Centro, nesta cidade, os genitores ou responsáveis 
legais abaixo discriminados:

Art. 2º - Conforme o Decreto nº 203/2021, publicado no Diário Ofi cial do Município 
do dia 16 de junho de 2021, os genitores ou responsáveis legais deverão comparecer 
acompanhados dos documentos a seguir, todos apresentados em cópia e original: 

I - Certidão de nascimento da criança; 
II - Cartão SUS da criança; 
III - Cartão de vacinação da criança;
IV - Carteira de identidade e comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 

do genitor ou responsável legal;
V - Comprovante de residência no Município de Campos dos Goytacazes; 
VI - Comprovantes de renda de todos os membros da família, para fi ns de observância 

do disposto no artigo 4º da Lei Municipal nº 8.708, de 22 de junho de 2016.

 Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Saúde poderá exigir outros documentos 
que entender necessários, além da realização de entrevistas sociais e visitas domiciliares.

Art. 3º - Os genitores ou responsáveis legais convocados por meio das Portarias n° 
038/2021 e 039/2021, publicadas no Diário Ofi cial do Município do dia 23/07/2021, que 
não compareceram nas datas ali designadas, quais sejam: 27/07/2021 e 28/07/2021, 
respectivamente, deverão comparecer impreterivelmente no dia 05/08/2021, como condição 
para permanência no Programa, nos termos da Lei Municipal nº 8.708/2016.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes (RJ), 28 de julho de 2021.

ADELSIR BARRETO SOARES
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 41/2021

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS DA DISPENSAÇÃO DE 
FÓRMULAS ESPECIAIS A CRIANÇAS COM ALERGIA À PROTEÍNA DO LEITE DE 
VACA, PARA FINS DE RECADASTRAMENTO E REAVALIAÇÃO, NOS TERMOS DA LEI 
MUNICIPAL Nº 8.708/2016 E DO DECRETO Nº 203/2021.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e,

CONSIDERANDO o Decreto nº 203/2021, publicado no Diário Ofi cial do Município 
do dia 16 de junho de 2021, em que fi cou determinada a convocação dos benefi ciários 
da política pública municipal de fórmulas especiais em favor de crianças portadoras de 
alergia à proteína do leite de vaca, para comparecimento no Departamento de Nutrição da 
Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do artigo 6º da Lei Municipal nº 8.708, de 22 de 
junho de 2016;

DETERMINA:

Art. 1º - Ficam convocados para comparecer, no dia 04 de Agosto de 2021, a partir das 
08h, perante o Departamento de Nutrição, da Secretaria Municipal de Saúde, localizado 
na Rua Voluntários da Pátria, nº 875, Centro, nesta cidade, os genitores ou responsáveis 
legais abaixo discriminados:

EXTRATO DO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 006/2016

Chamamento Público nº 001/2015 - Processo nº 2014.115.001318-8-PA

DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 006/2016, 
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAMPOS DOS GOYTACAZES E O LABORATÓRIO DE 
PATOLOGIA CLÍNICA ARGEU DE OLIVEIRA S.C LTDA.

Das partes: Município de Campos dos Goytacazes, por meio da Secretaria Municipal 
de Saúde e o LABORATÓRIO DE PATOLOGIA CLÍNICA ARGEU OLIVEIRA S.C LTDA - 
CNES nº 5106761 e CNPJ nº 39.235.320/0003-28.

Do objeto:  O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo de vigência 
do Contrato Administrativo nº 006/2016, em razão da necessidade de continuidade 
da prestação de assistência e em decorrência do oferecimento de ações e atividade 
que atendam a população dentro e fora da região de saúde, mediante procedimentos 
regulatórios e demais métodos de acesso previstos na legislação do Sistema Único de 
Saúde e no Termo de Referência do Chamamento Público nº 001/2015, bem como outras 
providências.

Do valor: 
Parágrafo Primeiro - O valor estimado para este Termo Aditivo é parte integrante do Contrato 
Administrativo nº 006/2016, somados aos eventuais acréscimos oriundos dos cofi nanciamentos, 
incentivos e outros recursos incorporados ao limite fi nanceiro da Média e Alta Complexidade 
advindo de normas e demais aditivos contratuais anteriores e contidos no contrato original.

Da vigência: Este Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 006/2016  vigerá por 180 (cento 
e oitenta) dias, contados a partir de 01 de julho de 2021, tendo seu término em 28 de dezembro 
de 2021, conforme autorização dada pelo art. 57, inc. II da Lei Geral de Licitações, devendo ser 
publicado em Diário Ofi cial do Município para fi ns de transparência, efi cácia e efetividade ao ato, 
nos termos da redação do parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93.

Campos dos Goytacazes/RJ, 01 de julho de 2021.

 ADELSIR BARRETO SOARES
Secretário Municipal de Saúde
Campos dos Goytacazes/RJ

EXTRATO DO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 008/2016

Chamamento Público nº 001/2015 - Processo nº 2014.115.001318-8-PA

DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 008/2016, 
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAMPOS DOS GOYTACAZES E O LABORATÓRIO 
HEMOCLIN – CLÍNICA HEMATOLÓGICA LTDA.

Das partes: Município de Campos dos Goytacazes, por meio da Secretaria Municipal 
de Saúde e o HEMOCLIN – CLÍNICA HEMATÓLOGICA LTDA - CNES nº 2287412 e 
CNPJ nº 29.897.642/0001-17.

Do objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo de vigência 
do Contrato Administrativo nº 008/2016, em razão da necessidade de continuidade 
da prestação de assistência e em decorrência do oferecimento de ações e atividade 
que atendam a população dentro e fora da região de saúde, mediante procedimentos 
regulatórios e demais métodos de acesso previstos na legislação do Sistema Único de 
Saúde e no Termo de Referência do Chamamento Público nº 001/2015, bem como outras 
providências.

Do valor: 
Parágrafo Primeiro - O valor estimado para este Termo Aditivo é parte integrante do Contrato 
Administrativo nº 008/2016, somados aos eventuais acréscimos oriundos dos cofi nanciamentos, 
incentivos e outros recursos incorporados ao limite fi nanceiro da Média e Alta Complexidade 
advindo de normas e demais aditivos contratuais anteriores e contidos no contrato original.

Da vigência: Este Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 008/2016 vigerá por 180 (cento 
e oitenta) dias, contados a partir de 01 de julho de 2021, tendo seu término em 28 de dezembro 
de 2021, conforme autorização dada pelo art. 57, inc. II da Lei Geral de Licitações, devendo ser 
publicado em Diário Ofi cial do Município para fi ns de transparência, efi cácia e efetividade ao ato, 
nos termos da redação do parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93.

Campos dos Goytacazes/RJ, 01 de julho de 2021.

ADELSIR BARRETO SOARES
Secretário Municipal de Saúde
Campos dos Goytacazes/RJ
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EXTRATO DO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 011/2016

Chamamento Público nº 001/2015 - Processo nº 2014.115.001318-8-PA

DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 011/2016, 
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAMPOS DOS GOYTACAZES E O LABORATÓRIO 
MÉDICO CAMPOS DOS GOYTACAZES LTDA - LABMED.

Das partes: Município de Campos dos Goytacazes, por meio da Secretaria Municipal 
de Saúde e o LABORATÓRIO MÉDICO CAMPOS DOS GOYTACAZES LTDA – LABMED - 
CNES nº2287315 e CNPJ nº 30.106.524/0001-48.

Do objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo de vigência 
do Contrato Administrativo nº 011/2016, em razão da necessidade de continuidade 
da prestação de assistência e em decorrência do oferecimento de ações e atividade 
que atendam a população dentro e fora da região de saúde, mediante procedimentos 
regulatórios e demais métodos de acesso previstos na legislação do Sistema Único de 
Saúde e no Termo de Referência do Chamamento Público nº 001/2015, bem como outras 
providências.

Do valor: 
Parágrafo Primeiro - O valor estimado para este Termo Aditivo é parte integrante do Contrato 
Administrativo nº 011/2016, somados aos eventuais acréscimos oriundos dos cofi nanciamentos, 
incentivos e outros recursos incorporados ao limite fi nanceiro da Média e Alta Complexidade 
advindo de normas e demais aditivos contratuais anteriores e contidos no contrato original.

Da vigência: Este Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 011/2016 vigerá por 180 (cento 
e oitenta) dias, contados a partir de 01 de julho de 2021, tendo seu término em 28 de dezembro 
de 2021, conforme autorização dada pelo art. 57, inc. II da Lei Geral de Licitações, devendo ser 
publicado em Diário Ofi cial do Município para fi ns de transparência, efi cácia e efetividade ao ato, 
nos termos da redação do parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93.

Campos dos Goytacazes/RJ, 01 de julho de 2021.

ADELSIR BARRETO SOARES
Secretário Municipal de Saúde
Campos dos Goytacazes/RJ

EXTRATO DO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 013/2016

Chamamento Público nº 001/2015 - Processo nº 2014.115.001318-8-PA

DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 013/2016, 
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAMPOS DOS GOYTACAZES E O LABORATÓRIO DE 
ANÁLISES CLÍNICAS 3º MILÊNIO LTDA – PEDRA VERDE.

Das partes: Município de Campos dos Goytacazes, por meio da Secretaria Municipal 
de Saúde e o LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 3º MILÊNIO LTDA – PEDRA 
VERDE - CNES nº3582000 e CNPJ nº 03.421.399/0001-72.

Do objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo de vigência 
do Contrato Administrativo nº 013/2016, em razão da necessidade de continuidade 
da prestação de assistência e em decorrência do oferecimento de ações e atividade 
que atendam a população dentro e fora da região de saúde, mediante procedimentos 
regulatórios e demais métodos de acesso previstos na legislação do Sistema Único de 
Saúde e no Termo de Referência do Chamamento Público nº 001/2015, bem como outras 
providências.

Do valor: 
Parágrafo Primeiro - O valor estimado para este Termo Aditivo é parte integrante do Contrato 
Administrativo nº 013/2016, somados aos eventuais acréscimos oriundos dos cofi nanciamentos, 
incentivos e outros recursos incorporados ao limite fi nanceiro da Média e Alta Complexidade 
advindo de normas e demais aditivos contratuais anteriores e contidos no contrato original.

Da vigência: Este Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 013/2016 vigerá por 180 (cento 
e oitenta) dias, contados a partir de 01 de julho de 2021, tendo seu término em 28 de dezembro 
de 2021, conforme autorização dada pelo art. 57, inc. II da Lei Geral de Licitações, devendo ser 
publicado em Diário Ofi cial do Município para fi ns de transparência, efi cácia e efetividade ao ato, 
nos termos da redação do parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93.

Campos dos Goytacazes/RJ, 01 de julho de 2021.

ADELSIR BARRETO SOARES
Secretário Municipal de Saúde
Campos dos Goytacazes/RJ

EXTRATO DO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 014/2016

Chamamento Público nº 001/2015 - Processo nº 2014.115.001318-8-PA

DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 014/2016, 
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAMPOS DOS GOYTACAZES E O LABORATÓRIO DE 
PESQUISAS CLÍNICAS LTDA – PLÍNIO BACELAR.

Das partes: Município de Campos dos Goytacazes, por meio da Secretaria Municipal 
de Saúde e o LABORATÓRIO DE PESQUISAS CLÍNICAS LTDA - PLÍNIO BACELAR - 
CNES nº3132455 e CNPJ nº 28.965.945/0001-67.

Do objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo de vigência 
do Contrato Administrativo nº 014/2016, em razão da necessidade de continuidade 
da prestação de assistência e em decorrência do oferecimento de ações e atividade 
que atendam a população dentro e fora da região de saúde, mediante procedimentos 
regulatórios e demais métodos de acesso previstos na legislação do Sistema Único de 
Saúde e no Termo de Referência do Chamamento Público nº 001/2015, bem como outras 
providências.

Do valor: 
Parágrafo Primeiro - O valor estimado para este Termo Aditivo é parte integrante do Contrato 
Administrativo nº 014/2016, somados aos eventuais acréscimos oriundos dos cofi nanciamentos, 
incentivos e outros recursos incorporados ao limite fi nanceiro da Média e Alta Complexidade 
advindo de normas e demais aditivos contratuais anteriores e contidos no contrato original.

Da vigência: Este Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 014/2016 vigerá por 180 (cento 
e oitenta) dias, contados a partir de 01 de julho de 2021, tendo seu término em 28 de dezembro 
de 2021, conforme autorização dada pelo art. 57, inc. II da Lei Geral de Licitações, devendo ser 
publicado em Diário Ofi cial do Município para fi ns de transparência, efi cácia e efetividade ao ato, 
nos termos da redação do parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93.

Campos dos Goytacazes/RJ, 01 de julho de 2021.

ADELSIR BARRETO SOARES
Secretário Municipal de Saúde
Campos dos Goytacazes/RJ
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Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 

Nº 900 - Campos dos Goytacazes

Sexta-feira, 30 de julho de 2021

Previcampos

Secretaria Municipal de Saúde
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Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - CMDI

Resolução do CMDI nº.001/2021

O Conselho Municipal dos Direitos do idoso, no uso de suas atribuições que lhe confere 
a Lei 5542 de 07 de outubro de 1993, alterada pela lei nº 8.112 de 08 de outubro de 
2009 que criou o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa em Campos dos 
Goytacazes conforme Fórum da Sociedade Civil realizado no dia 09 de Outubro de 2020.

RESOLVE:
Art. 1.º - Apresentar as representações da sociedade civil na composição eleitas no 

Fórum para o biênio 2020/2022.

I – ASCAPEN – Associação de Aposentados e Pensionistas
II – Associação Monsenhor Severino
III – COREN – Conselho Regional de Enfermagem
IV – Grupo de Convivência Lírios da Paz
V – Projeto Mangabinha
VI - Pousada do Idoso Shalom Lírio dos Vales II
VII – UNITI – Universidade para Terceira Idade
VIII – UENF – Programa Terceira Idade em Ação

Art. 2.º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 28 de Julho de 2021.

Alciene de Azeredo Souza Pinto
Vice – Presidente CMDI

Secretaria Mun. de Desenvolvimento Humano e Social

Conselho Municipal Para Inclusão da Pessoa com 
Defi ciência – COMDE

EDITAL DE CONVOCAÇÂO

O Presidente do Conselho Municipal Para Inclusão da Pessoa com Defi ciência – 
COMDE, no uso de suas atribuições, CONVOCA os Conselheiros para Assembléia Geral 
Ordinária, que será realizada no dia 03 de Agosto de 2021 (terça-feira) às 9h (1ª convocação) 
e 9h30min (2ª convocação), através da PLATAFORMA GOOGLE MEET, LINKEDIN será 
disponibilizado no grupo do COMDE, para deliberar sobre a ordem do dia:

Pauta:
1 - Leitura do Edital de convocação;
2 – Aprovação das.atas anteriores;
3 - Leitura do expediente;
4 - Criação da Comissão Permanente da Educação e sua Composição;
5 - Criação da Comissão Permanente da Saúde e sua Composição;
6 - Assuntos gerias.

Campos dos Goytacazes- RJ, 27 de Julho de 2021

Raul Ferrarez Alves
Presidente do COMDE
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Fundação Municipal de Saúde

 Portaria nº 081/2021

A Fundação Municipal de Saúde, entidade de Direito Público vinculada a Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes neste ato representado por seu Presidente, Sr. 
Adelsir Barreto Soares, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre órgãos, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em órgãos requisitantes;

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88;

Considerando a conveniência entre municípios, resolve CEDER o servidor RAFAEL 
CARDOSO DE OLIVEIRA, Motorista, matrícula n° 29.127, lotado na Fundação Municipal de 
Saúde desse Município para exercer suas atividades laborativas na Prefeitura Municipal 
de Rio das Ostras, fi cando o órgão cessionário responsável pelo ônus do servidor, 
no período de 01/07/2021 até 31/12/2024, em consonância com o Parecer nº 870/2021 da 
Procuradoria Geral do Município e Termo de Convênio.

Fundação Municipal de Saúde, 14 de julho 2021.

Adelsir Barreto Soares
- Presidente / FMS -

JARI – Junta Administrativa de Recursos de Infrações, referentes ao mês de junho de 2021.

NÚMERO DO PROCESSO AUTO DE INFRAÇÃO RESULTADO

012/2021 H29479098 DEFERIDO

047/2021 H29470618 INDEFERIDO

439/2020 H29548149 INDEFERIDO

531/2020 H29543690 INDEFERIDO

887/2020 H29549390 INDEFERIDO

976/2020 H29534144 INDEFERIDO

485/2020 H29546957 INDEFERIDO

731/2020 H29551707 INDEFERIDO

069/2021 H29493342 INDEFERIDO

068/2021 H29475254 INDEFERIDO

001/2021 H29548148 INDEFERIDO

532/021 H29542863 INDEFERIDO

NELSON GODÁ
Presidente  – IMTT

Mat.: 40.605

Previcampos

PORTARIA Nº 033/2021

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Campos dos 
Goytacazes-Previcampos, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o que determina o artigo 49, II da Lei Municipal nº 6.786/99;

Considerando a Portaria nº 26/2021, que convocou os servidores pertencentes ao 
Grupo de Risco por Comorbidade para COVID-19;

Considerando as reavaliações realizadas pelo Previcampos, conforme a convocação 
realizada através da Portaria n° 031/2021, onde fi caram defi nidas as seguintes situações 
funcionais.

Resolve:
Art.1°-Ficam os servidores abaixo relacionados, enquadrados do grupo de risco, até 31 

de agosto de 2021:

16204 ADRIANA DE AZEVEDO CARVALHO CORDEIRO

6021 ALBA GOMES ALVES ROSA

23254  ALCILEIA RAQUEL CAMPISTA 

26527 ALESSANDRO ALVES RAMOS

27240 ALINE TEIXEIRA MARQUES FIGUEIREDO SILVA

27667 ANA LUCIA MARIA DOS SANTOS

23976 ANGELA BEATRIZ RANGEL DE SOUZA SARAIVA

28177 ANGELA CELINA CORDEIRO MARTINS QUITETE

26254 ANNA CLAUDIA PEDROSA DO COUTO MATHEUS

25899 ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS

26843 ANTONIO CARLOS PEREIRA ALVES

12222 BEILDA PESSANHA CRESPO

36374 CARLOS EDUARDO TOSTES NEVES

38353 CARMEM HELENA VIANA GOMES DA SILVA

15590 CARMEM HELENA VIANA GOMES DA SILVA

6206 CELINA MARIA GOMES BARRETO

17371 CHRISTIANE MARIA BRAGA DE FARIAS

16206 EDIANE VIANA DE OLIVEIRA VIEIRA

18868 EDIMARA RIBEIRO DA SILVA SOARES

23688 EDMIR NORONHA PAES

18402 ELIANA DENISE DE SOUZA FREITAS CHAGAS

27917 ELI LEAL DE FARIA

13067 ELOY MOUTINHO DA SILVA COSSICH

25875 ELSO DE SOUZA AZEVEDO JUNIOR

9822 EUZIMARI RANGEL DA SILVA

25476 FRAZÃO PESSANHA DOS SANTOS

27982 GERUSA MANSUR DE AZEVEDO

19142 GRASIELA ALVARENGA ARAUJO DE CAMPOS

26319 IVANILDA FERREIRA MODESTO

15902 JANE BEATRIZ RANGEL DE ANDRADE

20929 JANE BEATRIZ RANGEL DE ANDRADE

27006 JANILCE RIBEIRO DE SOUZA

27607 JOMAR FERREIRA BARCELLOS

25651 JOSE ANTONIO COELHO DA SILVA 

24286 JOSE RENATO TO DA SILVA

33506 LANA MARIA PEREIRA DA SILVA

6100 LEDO IVO VIANA DOS REIS

17389 LIANA DA ROCHA PEREIRA GANDRA

34808 LIGIA DO NASCIMENTO PEREIRA

7664 LILIANE ABILIO DIAS MOTHE PAES

24259 LIVIAN TORRES ALVES MACHADO GAMA

14758 LOURDES PINTO BARRETO PECLA

13172 LUIZ CARLOS VIANA RANGEL

27534 LUIZ EURIPEDES SILVA LOPES

30395 MARCELLE DE BRITO TAVARES

27943 MARCIENE DA SILVA CASADO DE SEIXAS

27196 MARIA HELENA DO AMARAL NOGUEIRA

100526 MARCO ANTONIO CORREA COSTA

8224 MARCO ANTONIO ESCOCARD NUNES

35264 MARIA DE FATIMA DA COSTA

21149 MARTA SIQUEIRA PESSANHA

20817 MARTA VERONICA DE SOUSA MARQUES PUNTAR

27314 MIRIAN TAVARES PORTO

12098 MONICA KRILE DA SILVA VIANA

8357 PAULO RENATO SOARES ROCHA

26233 PAULO RENATO SOARES ROCHA

25401 PAULO RICARDO VIEIRA PINTO

16333 PRISSILA CARVALHO DE OLIVEIRA

17697 RODRIGO DE ABREU BASTOS NUNES

25805 ROGERIO RIBEIRO MARTINS

25587 ROSANGELA BARRETO SILVA

23284 SALETTE GOMES MAURICIO SALES

26803 SUZANA MARIA GAMA MANHAES

33754 TEREZINHA DE JESUS SILVA

27436 UBIRANDI SANTIAGO DA SILVA

15107 VALÉRIA MENDONÇA SOARES

33798 VALQUIRIA CARVALHO SILVA

21383 VITOR COSTA FURTADO

39595 WALTER DA SILVA JUNIOR

100368 WANARA DE ARAUJO ALVES LIMA

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes/RJ, 29 de Julho de 2021.

MARIO TERRA AREAS FILHO
DIRETOR-PRESIDENTE DO PREVICAMPOS

Portaria 116/2021

H O M O L O G A Ç Ã O – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 026/2021, Processo nº 2021.129.000040-5-PR, cujo objeto é a quisição de gêneros 
alimentícios, para estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência 
Social (SUAS), nos termos do convênio 893813/2019, em consequência, HOMOLOGO 
a presente licitação com adjudicação do seu objeto as empresas vencedoras, conforme 
segue:

- AFMF DISTRIBUIÇAO DE GENEROS ALIMENTICIOS, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
39.702.519/0001-57, vencedora dos itens 02, 05, 06, 08, 09, 12, 13, 15, 17, 18, 19, 20, 22, 
23, 24, 25, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 38, 39, 43, 45, 47, 48, 49, 50, 53, 54, 58, 59, 61, 64, 65, 
66 e 67, perfazendo o valor total de R$ 89.292,68 (oitenta e nove mil, duzentos e noventa 
e dois reais e sessenta e oito centavos);

- DISTRIBUIDORA CAMPISTA LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 30.110.332/0001-90, 
vencedora dos itens 03, 11, 14, 21, 26, 34, 35, 36, 42, 62 e 63, perfazendo o valor total de 
R$ 31.905,12 (trinta e um mil, novecentos e cinco reais e doze centavos).

Registra-se que os itens 01, 04, 07, 10, 16, 33, 37, 40, 41, 44, 46, 51, 52, 55, 56, 57 e 60 
restaram frustrados.

PUBLIQUE-SE.

Em 27 de julho de 2021.

Rodrigo Nogueira de Carvalho
= Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social =

Comissão Permanente de Licitação

Instituto Municipal de Trânsito e Transporte - IMTT
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